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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  - CMAS DE JUNDIAÍ - SP 

 

Ata da Reunião extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social -  
CMAS de Jundiaí/SP, realizada no dia 23 de março de 2015, às 17h35 min., na 
Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social - SEMADS, localizada na Rua Senador Fonseca, nº. 605 - Centro, nesta 
Cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, com a participação dos Conselheiros 
que assinaram o livro de presença de reuniões do Conselho Municipal de 
Assistência Social, às fl. 93 verso. Justificaram a ausência os 
conselheiros:.Célia Regina Testa, titular; Nilma Luzia da Silva Caldeira, titular; 
Eliane da Silva Pinto, titular; Solange Aparecida Mineto Cangiani, suplente. A 
reunião foi iniciada pela Sra. Presidente que apresentou a seguinte pauta: 
Deliberação: 1) Prorrogação dos Convênios: Casa Transitória Nossa 
Senhora Aparecida e Associação e Comunidade Casa de Nazaré. A 
Presidente Sra. Joana de Cássia Prudêncio iniciou a reunião com a acolhida 
dos presentes e passou a palavra para a Diretora de Gestão  Administrativa da 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - SEMADS Sra. 
Fátima Aparecida Massucato Geraldo, que fez a apresentação dos slides com 
a proposta de aplicação dos recursos para a prorrogação dos convênios 
(anexo). Explicaram que a Casa Transitória Nossa Senhora Aparecida 
assumirá o trabalho realizado pela equipe do Lar Helena Galimbert/Missão 
Belém. Será um novo convênio para quarenta vagas, sendo distribuídas em 
duas unidades. A casa alugada hoje ocupada pelo Lar Helena/Missão Belém 
será mantida, mas a Instituição não continuará coordenando as atividades. 
Com auxílio da Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social -  
CMAS e Diretora da Proteção Social Especial Sra. Joana de Cássia Prudêncio, 
fizeram breve histórico do processo de convênio do Lar Helena/Missão Belém, 
do empenho do Presidente da Casa Transitória Nossa Senhora Aparecida à 
época, para que assumissem o extinto abrigo Nossa Casa, o que não 
aconteceu. Agora, em 2015, se rearticularam para a execução desse 
conveniamento. A Conselheira Laiza Evelin Costa Bissoli questionou a 
apresentação do Plano de Trabalho, do Lar Helena/Missão Belém que não foi 
realizada no conveniamento anterior. A Conselheira Sra. Fátima Aparecida 
Massucato Geraldo reafirma a necessidade da Comissão de Financiamento e 
Orçamento em acompanhar os processos. Os Conselheiros decidiram solicitar 
ao Presidente da Casa Transitória Nossa Senhora Aparecida que venha ao 
Conselho Municipal de Assistência Social -  CMAS, na próxima reunião 
ordinária,  apresentar o Plano de Trabalho 2015 desta Entidade com a 
adequação da nova faixa etária de 0-18 anos. Ainda, foi explicado que o 
gerenciamento das vagas para o abrigamento deveria ser executado pelo 
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Gestor da Assistência Social, Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social - SEMADS, mas que ainda é realizada pelo Poder 
Judiciário. Questionada sobre a implantação do serviço Casa de Passagem, 
explicou que essa modalidade de serviço não é tipificada e que não é 
financiada pelo MDS. Seguida para deliberação da plenária a prorrogação do 
convênio da forma apresentada, foi aprovada com nove votos favoráveis, por 
doze meses. Nada havendo mais a tratar, a senhora Presidente Joana de 
Cássia Prudêncio declarou encerrada a presente reunião. Eu, Edilaine Cardoso 
Santos, 1ª Secretária __________ lavrei a presente ata, que, depois de 
aprovada pela Assembleia, segue para assinatura da Presidente e demais 

conselheiros presentes. 
 
 
 

Joana de Cássia Prudêncio 
Presidente do CMAS – Jundiaí 

 
 
 
 

Edilaine Cardoso Santos 
1ª Secretária do CMAS – Jundiaí 

 
Conselheiros Presentes: 
 
Iracilda Rodrigues de Araújo e Souza _____________________________________ 

Laiza Evelin Costa Bissoli______________________________________________ 

Madalena Negrete Garcia Rodrigues______________________________________ 

Claudia Pereira Bento__________________________________________________ 

Sandra Aparecida Lopes de Camargo Borin_________________________________ 

Fátima Aparecida Massucato Geraldo_____________________________________ 

Adriana Seregati______________________________________________________ 

Paulo de Tarso Hebling Meira___________________________________________ 

Marilza Barnabé Campos______________________________________________ 

 



 

3 

 

ANEXO 

ENTIDADE
PROCESSO 

Nº 

CONVÊNIO 

Nº 
VIGÊNCIA VALOR ATUAL

VALOR 

PROPOSTO

CASA NAZARÉ 8.575-2/14 10/14 05/14 À 04/15 960.000,00 1.228.800,00

CASA 

TRANSITÓRIA
6.182-9/14 05/14 06/14 À 05/15 480.000,00

1.200.000,00

LAR HELENA 12.156-5/14 29/14
06/14 À 05

/15
600.356,99

 


